
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 01 - REAJUSTE/2024  

 PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 02/2022 - FUNP/DF

 

PROCESSO SEI-GDF Nº 00050-00044400/2019-69

SIGGO nº  040390

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - FUNPDF, inscrito sob o CNPJ: CNPJ: 10.407.402/0001-
69, representado neste instrumento por seu Presidente, o Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Sr. JEFERSON LISBOA GIMENES, portador do RG n.º 1706579-8/ SSP-DF e do CPF n.º 081.867.898-47, com a delegação de competência prevista Resolução
Nº 1 da Reunião Extraordinária do FUNPDF de 04 de fevereiro de 2022 (80815676).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a concessão de REAJUSTE ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2022 -
FUNPDF (102352663), de acordo com o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), acumulado no período de 12 (doze) meses, entre maio de 2022 e
abril de 2023, que representou um acúmulo percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete por cento), totalizando o valor de R$ 4.916.073,72 (quatro
milhões, novecentos e dezesseis mil setenta e três reais e setenta e dois centavos), conforme Pedido de Reajuste (133491128),  Relatório da Comissão
Executora (135714333), Nota Técnica N.º 83/2024 - SEAPE/AJL (139263057), nos termos da Cláusula Vigésima Segunda do Contrato (102352663), e item
19.2.1 do Edital de Licitação do RDC nº 02/2022 SSPDF (98974583), bem como no art. 65, §8º e art. 55, III da Lei 8.666/93.

2.2. O percentual acumulado foi ob�do pelos índices da revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, de acordo com a tabela a
seguir: 
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2.3. Com o reajuste, o valor do contrato passará de R$ 68.490.345,26  (sessenta e oito milhões e quatrocentos e noventa mil e trezentos e
quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos) , para R$ 73.406.418,98 (setenta e três milhões, quatrocentos e seis mil quatrocentos e dezoito reais e
noventa e oito centavos).

2.4. Os efeitos financeiros decorrentes do presente reajuste vigoram a par�r de 30/04/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: FUNDO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. CNPJ: 10.407.402/0001-69

II - Programa de Trabalho: 06.421.6217.1709.0002

III - Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV - Fonte de Recurso: 382

V - Fonte de Recurso: 182

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REFORÇO DA GARANTIA

4.1. A CONTRATADA providenciará, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o reforço da garan�a contratual, no percentual correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do presente Termo de Apos�lamento, contados da sua assinatura.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O presente Apos�lamento terá vigência a par�r de sua assinatura

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
SEAPE/DF.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

JEFERSON LISBOA GIMENES
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Presidente do Fundo Penitenciário do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON LISBOA GIMENES - Matr.1706579-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 08/05/2024, às 18:51, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 140070809 código CRC= 3CD598F1.
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